
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

CÓPIA 
L.EI Nll 1,900 

Oa 16 de Agosto de 1972, 

- , Autoriza a concessao de uso de ares de taL 
rano a Sucoc!trico Cutrale S/A., e dá o~ 
tras providências, 

Artigo 111 • fica o municÍpio de Araraquara, autori• 
zedo a contratar com e ~ucocítrico Cutr!le S/A, 1 gratuita,en• 
te a por prazo indeterm1nado, a concessao de uso da uma araa 
de terrano_localizada nesta cidade (Vila Malhado)& destinada 
a construçao da pateo da estacionamento da caminhoes, que • 
transportam mataria prima àquela industria, assim descrita a 
confrontada: 
OESCRICÃO 00 PERÍMETRO: Inicia no ponto o, dafinidg pala i~t•L 
secçao do alinhamento predial, lado impar da Rua Sao ~ranc1sco 
com o alinhamento predial, lado impar, da,Avanida Jose Noguei
ra Nevas. Do ponto o, segue com rumo magnatico da 3611 55 1 SE -
até o ponto 1, na distância de,314 1 BO mts,• Do ponto 1, dalfe
te 891120 1 a direita a segue ata o ponto 2, na distancia de • 
1~2 1 33 mts.- Do ponto 2, deflata 1061109' a direita a segue ~ 
te o ponto 3, na distancia de 70,69 mts,- Oo ponto 31 dafleta ' . . 111 16 1 , a esquerda a segue ate o ponto 4, ~· distancia da -
25~ 1 51 mts,• Do ponto 4, delfeta 7511 01', a direita a aagua -
ata o ponto inicial o, na distancia da 29,20 mts,. 
CONfRONTACÕESa faces 0-1 com a Rua são franciaco;_l-2 c9m • 
Avenida Dr,Adhamar de Barros; 2·3 com a Rua Capitao Jose Sabi 
no Sampaio; 3·4 c9m a Rua Capitão José Sabino Sampaio; e 4·0-
com a Avenida Jose Nogueira Neves, . - , • Artigg 211 • Do convenio deverao constar c!auaulaa, 
termos a condiçoas que assegurem a efetiva utilizaçao do i!~ 
vel pera o fim a que se destina a que impeçam sua transfere~ 
cia, a qualquer ~itulo, f&tipulando•ae qua, em caso da ina•" 
dimplemento, sara o convanio rescindido independentemente da 
indenização por benfeitorias realizadas, , 

Ar~igo 311 • Esta lei entrar! em vigor n' data de 
sua publicaçao, revogadas as disposiçoaa em contrario, a •A 
pecialmanta a L.ei nll 1788 1 da lR da julho da 1971, 
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